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A gestão condominial 
moderna exige pla-
nejamento, técnica 

e responsabilidade jurídica. 
Um dos maiores erros pra-
ticados por síndicos e ad-
ministradoras é tratar a ma-
nutenção como um evento 
eventual, e não como um 
processo contínuo e previ-
sível. A ausência de plane-
jamento para a manutenção 
preventiva resulta em emer-
gências constantes, gastos 
elevados, insegurança es-
trutural e risco de respon-
sabilização civil e criminal 
do síndico. Mais do que boa 
prática, prever gastos com 
manutenção é um dever le-
gal, especialmente quando 
se ignora o Manual de Uso, 
Operação e Manutenção da 
edificação e não se conta 
com um Gestor de Obras ou 
profissional técnico.

Manutenção preventiva: 
conceito e relevância

Manutenção preventiva é 
o conjunto de ações progra-
madas para evitar falhas, 
degradações e acidentes 
em áreas comuns, sistemas 
e equipamentos do condo-
mínio. A ausência de pla-
nejamento orçamentário é 
uma das principais causas 
de desequilíbrio financeiro 
em condomínios. Gastos 
emergenciais, obras ines-
peradas e aumento repen-
tino de taxas condominiais 
geram conflitos, insegu-
rança e desvalorização pa-
trimonial. Nesse contexto, 
a manutenção preventiva, 
quando integrada ao plane-
jamento orçamentário es-
tratégico, deixa de ser cus-

to e passa a ser instrumento 
de preservação financeira e 
jurídica do condomínio. 

Diferentemente da manu-
tenção corretiva (emer-
gencial), a preventiva:
 reduz custos a médio e 

longo prazo;
 aumenta a vida útil 

dos equipamentos;
 diminui ris-
cos de aci-

dentes e 

passivos judiciais;
 garante previsibilidade 

financeira.

Planejar não é opção:  
é uma obrigação legal

O Código Civil, no 
Art.1.348, inciso V, impõe ao 
síndico o dever de conser-
vação das áreas comuns, 
da seguinte forma: Compe-
te ao síndico diligenciar a 
conservação e a guarda das 
partes comuns.

Além disso, o condomínio 

*Por Claudia Maria Scalzer responde por danos causa-
dos por omissão na manu-
tenção: Art. 927 do Código 
Civil: Aquele que, por ato ilí-
cito, causar dano a outrem, 
fica obrigado a repará-lo.

A jurisprudência é firme 
no sentido de que a falta 
de manutenção configura 
culpa do condomínio, ainda 
que o dano seja decor-
rente de desgaste 
n a t u r a l . 

Quan-

do o condomínio não pla-
neja, acaba atuando apenas 
em caráter emergencial, 
gasta mais do que o neces-
sário, sofre paralisações, 
corre o risco de acidentes e 
se expõe a ações judiciais.

Planejamento  
Orçamentário 
Estratégico

É a organização das recei-
tas e despesas do condo-
mínio com base em dados 
técnicos, ciclos de manu-
tenção e proje-
ções de médio e 
longo prazo, 
e não apenas 
no histórico 
do ano ante-

• Estouro de caixa;
• Chamadas extras;
• Desvalorização do imó-

vel;
• Ações judiciais.

Como estruturar a  
previsão orçamentária
 Levantamento técnico 

dos sistemas;
 Análise do Manual de Ma-

nutenção (e caso não exista 
o Plano de Manutenção, que 
seja realizado);
 Cronograma anual e 

plurianual;
 Planilha de provisões 

mensais;
 Fundo específico para 

manutenção;
 Acompanhamento por 

Gestor de Obras ou profis-
sional técnico
 Transparência e aprova-

ção em assembleia: apre-
sentar laudos, cronogra-
mas, impactos financeiros, 
economia futura

Benefícios jurídicos e 
financeiros

• Redução de passivos ju-
diciais;

• Maior previsibilidade fi-
nanceira;

• Transparência;
• Valorização do patrimô-

nio;
• Proteção do síndico con-

tra responsabilização.

A manutenção preventiva 
não é despesa — é proteção 
patrimonial, segurança jurí-
dica e gestão responsável. 
Ignorar o Manual de Manu-
tenção, não planejar e não 
contar com suporte técnico 
é abrir espaço para aciden-
tes, prejuízos e ações judi-
ciais. O condomínio que se 
programa: economiza; valo-
riza seu patrimônio; protege 
vidas; e resguarda o síndico 
de responsabilizações.
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rior, que envolve:
 Diagnóstico técnico da 

edificação;
 Leitura do Manual de 

Uso, Operação e Manu-
tenção (NBR 14037 e NBR 
5674);
	 Identifica-

ç ã o 

da vida útil dos sistemas;
 Cronograma físico-fi-

nanceiro;
 Fundo de reserva com 

destinação específica.

Manutenção preventiva 
é gasto previsível

Itens como elevadores, 
bombas, fachadas, telha-
dos, impermeabilizações, 
sistemas elétricos e hidráu-
licos possuem ciclos de re-
visão e substituição, permi-
tindo:
 Provisão mensal;
 Diluição de custos;
 Evitar emergências;
 Preservar garantias.
Quando não há previsão, 

há:

*Claudia Maria Scalzer / Advogada OAB/ES 7.385
Membro da Comissão de Direito Condominial da OAB/ES 
2023/2024 / Professora Universitária
Especialista em Direito Condominial
Proprietária do Escritório de Advocacia SCALZER Advocacia Con-
dominial Advocacia Especializada em Condomínio há mais 20 
anos
Email: claudia.scalzer@scalzeradvogados.com.br
Instagram: @scalzer_advocaciacondominial
Site: 
https://cotidianocondomini.wixsite.com/cotidianocondominial

Como prever gastos com manutenção preventiva em condomínios
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No mês de julho 
de 2025, en-
trou em vigor a 
Lei ordinária nº 

15.163/2025, trazendo novas 
penas para o crime de aban-
dono de incapaz que é tipifi-
cado no art. 133 do Código 
Penal e se aplica no âmbito 
dos condomínios edilícios 
e pode ensejar a prisão dos 
responsáveis legais, tutores 
e curadores de indivíduos 
vulneráveis e incapazes de se 
defender, em casos de aban-
dono.

A pena prevista para o 
caput do referido artigo 
passa a ser de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos de reclusão, 
com aumento de pena para 3 
(três) a 7 (sete) anos na hipó-
tese de lesão corporal gra-
ve prevista no parágrafo 
primeiro e de 8 (oito) a 
14 (quatorze) anos caso 
resulte no óbito do inca-
paz, conforme o parágra-
fo segundo.

Além da Lei ordinária 
nº 15.163/2025 que já se 
encontra em vigor, ainda 
existe um projeto de lei - PL 
4309/20, cujo objetivo é criar 
uma punição de multa de 
cinco a vinte salários de refe-
rência, para quem permitir a 
permanência de menores de 
10 (dez) anos, desacompa-
nhados dos pais ou responsá-
veis legais nas áreas comuns 
de condomínios edilícios.

Caso a PL 4309/20 se trans-
forme em lei, também serão 
estabelecidas mais responsa-
bilidades para o síndico além 
das que já se encontram pre-
vistas no art. 1348 do Código 
Civil, impondo ao represen-
tante legal do condomínio 
o dever de afixar placas nas 
áreas comuns com a infor-
mação sobre as regras e a 
idade permitida para o uso 
de cada espaço comum do 
condomínio. Em caso de des-

de multa.
Na prática, se o projeto de 

lei for aprovado, será reco-
mendada a atualização dos 
Regimentos Internos dos 
condomínios edilícios para 
regulamentar o uso das áreas 
comuns de acordo com a le-
gislação, a fim de que todos 
os condôminos e moradores 

tenham conhecimento 
das regras e punições, 
se houver o descumpri-
mento e ainda a atuali-

zação da convenção do 
condomínio quando 
estiver em desacor-
do com a lei.

De acordo com a 
legislação em vigor, 
o síndico tem o dever 
de guarda das áreas 
comuns, mas em caso 
de suspeita de aban-
dono de incapaz em 
unidades autônomas 
dentro do condo-
mínio, se perceber 
sinais do abando-
no, tais como choro 
constante e clamor 
por socorro, a reco-
mendação é entrar 
em contato com os 
responsáveis, além 
de lavrar um boletim 

unificado e registrar o 
fato no livro de ocorrên-

cias do condomínio.
Nesses casos, também é 

recomendado acionar a au-
toridade competente, como 

a polícia ou conselho tutelar, 
para adentrar na unidade pri-
vada, a fim de adotar as me-
didas necessárias para fazer 
cessar o perigo, em caso de 
flagrante delito ou necessi-
dade de prestar socorro, po-

dendo responder por omis-
são na forma do art. 13 

do Código Penal, caso 
não adote nenhuma 
providência.

Por fim, ainda não 
existem multas pre-

vistas em lei para os pais ou 
responsáveis legais de crian-
ças menores de 10 (dez) anos 

Legislação sobre Abandono de 
Incapaz em Condomínios Edilícios

Apesar de o síndico não ter 
o dever de guarda de crian-
ças e vulneráveis nas áreas 
comuns do condomínio, na 
qualidade de representante 

legal, assume o dever de 
zelar pela segurança 

das áreas 

comuns, ra-
zão pela qual 
a PL 4309/20 
cria para o 
síndico o de-
ver de divul-
gar informa-
ções sobre 
as regras 
internas do 
condomínio e 
a necessidade 
de acompanha-
mento de crianças 
menores de 10 (dez) anos 
por seus pais e responsáveis 
nas áreas comuns, sob pena 

*Por Ericka Danyelle de Lacerda 
Lima Corrêa da Costa 

*Ericka Danyelle de Lacerda Lima 
Corrêa da Costa: OAB/ES 34242
● Graduada em Direito pela Uni-
versidade Vila Velha-UVV.
● Advogada atuante com ênfase 
nas áreas de Direito Condomi-
nial e Imobiliário. Atua também 
nas áreas cível, previdenciária e 
trabalhista.
● Membro da ANACON.
● Membro do Instituto dos Ad-
vogados Capixabas.
● Sócia proprietária da Corrêa 
da Costa & Sarmento Advogadas 
Associadas.
● Coautora da obra: DESAFIOS 
JURÍDICOS E APLICAÇOES PRÁ-
TICAS - OAB/Espírito Santo, São 
Paulo: LEUD,2024.
● Secretária geral da Comissão 
de Direito Condominial da OAB/
ES 2023/2024.
● Membro da Comissão de Direi-
to Imobiliário da OAB 8ª Subse-
ção de Vila Velha/ES 2022/2024.

cumprimento desse dever, o 
síndico estará sujeito à pena 
de três a dez salários de refe-
rência.

É impor-
tante es-
clare-
c e r 

q u e 
a res-
p o n - sabi-
lidade legal 
p o r pes-
soas in-
capazes é 
d o s 

pais, tutores 
e curadores, sendo estes que 
arcarão com as penas que se-
rão criadas se o projeto de lei 
for aprovado.

que permanecem sozinhas 
nas áreas comuns do condo-
mínio e nem para o síndico 
que não afixar placas infor-
mativas com as regras neste 
sentido, porém a Lei ordi-
nária nº 15.163/2025 prevê 
penas majoradas de reclusão 
para o crime de abandono de 
incapaz, que também se apli-
ca aos condomínios edilícios 
e impõe ao síndico o dever 
de agir para ajudar a comba-
ter a prática desse crime no 
condomínio e não ser omisso 
em caso de suspeitas.

Imagem: Freepik
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A gestão de re-
síduos animais 
em áreas co-
muns acaba 

de ganhar um aliado de-
finitivo. A Coralplacas 
apresenta, dentro do seu 
Projeto Calçada Limpa, a 
Placa RecolhePet.

O grande objetivo é eli-
minar a principal descul-
pa para o recolhimento 
dos dejetos.

Por que implantar
essa ideia?

• Praticidade Total: 
A placa ficará em local 
estratégico para que o 
condômino possa ter 

Solução Inteligente:
Publieditorial acesso.

• Higiene Reforçada: 
Evita que os dejetos fi-
quem expostos ao chão.

• Educação Visual: A 
placa educativa incenti-
va a mudança de com-
portamento dos mora-
dores de 
forma na-
tural.

• Am-
b i e n t e 
m a i s 
saudá-
v e l : 

Imagem: Freepik

Reduz o mau cheiro e a 
proliferação de insetos 
nas áreas de circulação.

Essa solução de baixo 
custo e alta eficiência 
demonstra o compro-
misso do síndico com a 
organização e o respeito 
ao espaço coletivo. 

Para levar essa inovação 
para o seu condomínio na 
Grande Vitória, entre em 
contato com a Coralplacas 
no WhatsApp (27) 99615-

3134 ou pelo Instagram 
@coralplacas.

Placa Resolve o Problema dos 
Dejetos Pet nos Condomínios
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Na gestão condominial, 
para melhor organiza-
ção administrativa, os 

condomínios edilícios reúnem 
os documentos da gestão em 
balancetes mensais que con-
terão os extratos de contas, 
demonstrativos de receitas 
e despesas, inadimplência, 
relatórios CNAB de receitas 
mensais, relatórios analíticos 
de contas, transferências e de-
voluções, receitas e despesas, 
despesas com pessoal, despe-
sas administrativas, despesas 
com manutenção e reparos, 
acompanhados de notas fis-
cais em regra, dentre outros 
documentos de estruturação 
do condomínio.

Os síndicos têm o dever legal 
de prestar contas à assembleia 
anualmente e quando exigi-
das, na forma do art. 1348, VIII 
do Código Civil. Contudo, ain-
da que cumpram este dever 
legal e as contas da gestão se-
jam aprovadas em assembleia 
anualmente, recomenda-se 
guardar os documentos.

Sendo assim, visando res-
guardar o síndico e o condo-
mínio de responsabilização 
civil, se houver o ajuizamento 
de ação de reparação de da-
nos, é recomendado guardar 
os documentos da gestão nos 
últimos 3 (três) anos, visto que 
o prazo prescricional é o triê-
nio do Art. 206, § 3º, CC e as 
ações indenizatórias são fre-
quentemente pleiteadas por 
condôminos em caso de vaza-
mentos, acidentes em área co-
mum e danos provocados por 
terceiros, como prestadores 
de serviços.

Existem outros prazos pres-
cricionais recomendados para 
a guarda de documentos do 
condomínio, sendo ideal ar-
quivar pelo período de 5 (cin-
co) anos os documentos rela-
cionados aos funcionários, tais 
como holerites, folhas de pon-
to, guias de contribuição sindi-
cal, dentre outros, cuja pres-
crição é quinquenal, pois os 
direitos do trabalhador podem 
ser pleiteados judicialmente 
durante o prazo de 5 (cinco) 
anos, apesar de o empregado 

*Por Érica Sarmento Vale 

*Érica Sarmento Vale: OAB/ES 17479
● Graduada em Direito pela Universidade Vila Velha-UVV.
● Advogada atuante com ênfase nas áreas de Di-
reito Condominial e Imobiliário. Atua também 
nas áreas cível, previdenciária e trabalhista.
● Membro da ANACON.
● Membro do Instituto dos Advogados 
Capixabas.
● Sócia proprietária da Corrêa da Costa & 
Sarmento Advogadas Associadas.
● Coautora da obra: DESAFIOS JURÍ-
DICOS E APLICAÇÕES PRÁTICAS 
- OAB/Espírito Santo, São Paulo: 
LEUD,2024.
● Membro da Comissão de 
Direito Condominial da OAB/
ES 2022-2024.
● Membro da Comissão de 
Direito Imobiliário da OAB 8ª 
Subseção de Vila Velha/ES 
2022-2024.

"...visando resguardar o síndico 
e o condomínio de responsabi-
lização civil, se houver o ajuiza-
mento de ação de reparação de 
danos, é recomendado guardar 
os documentos da gestão nos 

últimos 3 (três) anos..."

"

Organização e Prazos para a Guarda de 
Documentos na Gestão Condominial

ter o prazo de apenas 2 (dois) 
anos, isto é, bienal, para acio-
nar a justiça após o fim do con-
trato de trabalho, na forma do 
Art. 7º, XXIX, da Constituição 
Federal.

Além da esfera trabalhista, 
é recomendado que o condo-
mínio guarde pelo período de 
5 (cinco) anos os comprovan-
tes relacionados ao seu con-
sumo, tais como notas fiscais 
de compras de produtos e 
comprovantes de quitação de 
faturas de água, energia elé-
trica, telefone e notas fiscais, 
cuja prescrição é quinquenal 

na forma do Art. 206, § 5º do 
Código Civil.  Tais documentos 
servem para resguardar os di-
reitos do condomínio, geral-
mente em casos de cobrança 
indevida ou pagamento em 
duplicidade.

Vale ressaltar que, na hi-
pótese de o síndico deixar de 
prestar contas anualmente 
à assembleia, os condômi-
nos terão o direito de exigir a 
prestação de contas, poden-
do ajuizar uma ação de exigir 
contas para esta finalidade, 
que possui prazo prescricional 
de 10 (dez) anos na forma do 

Art. 205 do Código Civil. Por 
este motivo, é recomendado 
ao condomínio que mante-
nha os balancetes guardados 
durante o decênio do prazo 
prescricional da ação de exigir 
contas ou cumpra com o art. 
1348, VIII do Código Civil, que 
é o síndico fazer a prestação 
contas anualmente para a as-
sembleia.

Em suma, considerando que 
existem prazos prescricio-

nais distintos que se aplicam 
aos documentos do condo-
mínio conforme a legislação 
vigente, é recomendado que 
a gestão guarde a documen-
tação, se melhor em balance-
tes, pelo período de 10 (dez) 
anos. E se forem aprovadas 
as contas anualmente, que a 
documentação seja guardada 
por no mínimo 5 (cinco) anos, 
para resguardar os direitos do 
condomínio.

Imagem: Freepik
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Nos últimos anos, 
muitos condomí-
nios passaram a 
gerar receitas ex-

tras alugando áreas comuns, 
como o topo do prédio para 
antenas de telefonia ou o 
telhado para instalação de 
painéis solares. Essa prática 
é positiva, fortalece o caixa 
e pode reduzir a taxa con-
dominial. Com a Reforma 
Tributária, porém, esse tipo 
de receita exige atenção re-
dobrada.

A Reforma Tributária foi 
aprovada pela Emenda 
Constitucional nº 132/2023 
e está sendo detalhada por 
leis complementares, entre 
elas a Lei Complementar nº 
214/2025. A partir de 2026, 
o sistema começa a subs-
tituir tributos antigos por 
dois novos: o IBS (Imposto 
sobre Bens e Serviços), que 
unifica ICMS e ISS, e a CBS 
(Contribuição sobre Bens e 
Serviços), que substitui PIS e 
Cofins. A transição será gra-
dual e se completa apenas 
em 2033.

Quando o condomínio alu-
ga uma área comum, essa 
receita deixa de ser simples 
rateio condominial e passa 
a ser receita própria. Antes 
analisada basicamente sob a 
ótica do Imposto de Renda, 
ela passa agora a integrar o 
novo sistema de tributação 
sobre bens e serviços, de-
pendendo do valor arrecada-
do e da forma de exploração.

Isso não significa que todo 
condomínio passará a pagar 
novos impostos automati-
camente. A legislação prevê 
critérios, valores mínimos, 
redutores de base de cálcu-
lo e regimes de transição. 

*Por Rebeca Medina

Alugou o telhado do condomínio? 

Ainda assim, o síndico não 
pode mais ignorar esses 
contratos.

Uma regra de transição 
relevante permite que con-
tratos assinados até janeiro 
de 2025 e devidamente for-
malizados até dezembro de 
2025 optem por um regime 
tributário específico durante 
o prazo original do contrato. 
Essa opção pode reduzir o 
impacto financeiro da refor-
ma, mas exige organização.

Formalizar não é criar 
exigências novas, e sim ter 
contratos claros, escritos, 
com data, prazo, valor, au-
torização da assembleia e 
definição expressa sobre 
quem arca com os tributos. 
Esses contratos precisam ser 
comprováveis, por meio de 
registro ou outra forma de 
publicidade prevista na re-

*Rebeca Medina
l Advogada (OAB/ES 25.057) e Empresária. 
l Idealizadora e hostess da Comunidade UMCC - O maior ecossiste-

ma do Empreendedorismo Condominial Capixaba.
l  Atuante e membro da Comissão Especial de Direito Condominial 

da OAB / ES 
l  Atuante e membro da ANACON - Associação Nacional da Advocacia 

Condominial. 
l  Formada em Direito pela Universidade Estácio de Sá, Pós-gradua-

da em Direito Empresarial, em Processo do Trabalho, Processo Civil, 
Advocacia Extrajudicial, Advocacia Imobiliária, Urbanística, Registral e 
Notarial. 
l  Possui MBA em Direito Imobiliário e atualmente está cursando Co-

municação Institucional e Gestão de Marcas.
l  Especialista em Proteção Geral de Dados. 
Instagram: @arebecamedina 

O que o síndico 
precisa saber, sem 
juridiquês e sem 

susto desnecessário

vistos, anulando o benefício 
financeiro da locação.

Também merece cuidado 
o uso de áreas comuns pe-
los próprios condôminos. 
No modelo pay per use, 
como lavanderias comparti-
lhadas, espaços gourmet ou 
coworking, quando a cobran-
ça serve apenas para cobrir 
custos operacionais, trata-se 
de rateio específico, sem ca-
ráter de receita tributável. O 
risco surge quando há lucro 
recorrente ou exploração 
econômica, situação que 
pode ser enquadrada como 
prestação de serviços.

Da mesma forma, taxas de 
uso cobradas dos condômi-
nos, como no caso do salão 
de festas, quando apenas 
compensam despesas, não 
se confundem com aluguel. 
Já o aluguel ocorre quando 
o condomínio cede espaço 
para exploração econômi-
ca por terceiros, como mini 
mercados, pet shops, lavan-
derias terceirizadas ou pu-
blicidade. Nesses casos, há 
receita própria, que se soma 
às demais locações e pode 
ser tributada, independen-
temente da nomenclatura 
usada.

O momento não é de pâ-
nico, mas de organização. O 
síndico deve mapear todas 
as receitas e buscar apoio ju-
rídico e contábil. A reforma 
não elimina essas receitas, 
mas muda as regras do jogo. 
Quem se antecipa protege o 
caixa do condomínio e evita 
surpresas no futuro.

gulamentação, para evitar 
contratos de gaveta ou ajus-
tes posteriores apenas para 
fins fiscais.

Quem não formalizar den-
tro do prazo não sofre multa 
imediata, mas perde o direi-
to ao regime de transição. 
Nesse caso, a locação passa 
a ser tributada diretamente 
pelas regras gerais do IBS e 

da CBS, o que pode reduzir 
a rentabilidade dessas recei-
tas.

Outro ponto de atenção 
são contratos antigos ou 
mal redigidos. Se não hou-
ver cláusula clara sobre a 
responsabilidade tributária, 
o condomínio pode acabar 
absorvendo custos não pre-

Imagem: Freepik
A Reforma Tributária pode mexer no seu caixa
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A i m p l e m e n t a -
ção de siste-
mas de recarga 
para veículos 

elétricos em condomínios 
tornou-se um desafio rele-
vante diante da crescente 
oferta desses veículos e 
das vantagens que pro-
porcionam aos usuários. 
A adaptação dos condo-
mínios para a instalação 
de pontos de recarga deve 
ser planejada para garantir 
uma expansão segura, pre-
servando a infraestrutura 
elétrica e a integridade das 
áreas comuns.

Projetistas e gestores 
passam a lidar com limi-
tações da infraestrutura 
existente, aumento da de-
manda elétrica, rateio de 
consumo e adequação dos 
sistemas de proteção, mui-
tas vezes sem um arcabou-
ço normativo plenamente 
consolidado.

O avanço da mobilida-
de elétrica exige transfor-
mações nas instalações 
prediais e introduz novos 
desafios críticos, especial-
mente quanto à segurança 
elétrica e à prevenção de 
incêndios em garagens e 
áreas de estacionamento.

Nesse contexto, o Cor-
po de Bombeiros do Es-
pírito Santo desenvolveu 
a Instrução Técnica NT 
23/2026, estabelecendo 
critérios para garantir a 
segurança dos ambientes 
e trazer previsibilidade à 
expansão da infraestrutura 
de recarga.

A norma define diretri-
zes para os Sistemas de Ali-
mentação de Veículos Elé-
tricos (SAVE), com foco na 
segurança contra incêndio 
e pânico, considerando os 

teção por disjuntores, DR 
e DPS, além de desliga-
mento de emergência e 
critérios que não compro-
metam rotas de fuga.

Para edificações existen-
tes, o prazo de adequação 
é de até três anos, com 
exigências básicas em um 
ano e possibilidade de ins-
talação mediante laudo 

técnico no 
p e r í o -
do de 
t r a n -
sição, 
s e m 
e x i -

g ê n c i a 
imediata de 

sistemas como 
sprinklers ou 
detecção.

R e q u i s i t o s 
mais com-

plexos, como 
medidas adi-
cionais para 
g a r a g e n s 
com área 
superior a 
900m² e al-
tura maior 
que 9m — 
i n c l u i n d o 
detecção e 

NT 23/2026: Nova norma do CBMES traz previsibilidade e
segurança à expansão da mobilidade elétrica no Estado

além da elaboração de lau-
do técnico por profissional 
habilitado, contemplando 
curva de carga, avaliação 
de demanda, correntes, 
tensões, proteções e quan-
tidade de pontos de recar-
ga. É fundamental que os 
serviços sejam executados 
por profissionais qualifica-
dos, sob responsabilidade 
de engenheiro eletricista, 
garantindo um projeto de 
infraestrutura adequado.

Entre os requisitos, des-
taca-se o uso dos modos 
de carregamento 3 (wall-
box) ou 4 (estações de 
carregamento rápido de 
maior capacidade) em am-
bientes internos, circuitos 
exclusivos por ponto, pro-

*Por Adjuto Martins  
Vasconcelos Junior

*Adjuto Martins Vasconcelos Junior
- Engenheiro Eletricista formado pela UFES.
- Mestre em Engenharia de Controle e Automação 
pelo IFES da Serra (ES).

riscos das baterias de alta 
densidade energética. Seu 
objetivo é proteger a vida 
e o patrimônio, evitar a 
propagação do incêndio, 
permitir evacuação segura 
e viabilizar o combate ao 
incêndio.

O impacto mais imedia-
to recai sobre as instala-
ções elétricas, que devem 
ser dimensionadas para 
suportar a nova demanda 
com segurança. Para licen-
ciamento, é obrigatória a 
apresentação de projeto 
técnico com a localização 
das estações, dispositivos 
de desligamento, distân-
cias de segurança e de-
finição de vagas onde a 
recarga não é permitida, 

alarme, chuveiros auto-
máticos (sprinklers), ex-
tração de fumaça e estru-
turas com resistência ao 
fogo — não são cobrados 
de forma imediata nesse 
período.

Já novas edificações de-
vem atender integralmen-
te aos requisitos desde o 
projeto, sendo responsa-
bilidade do engenheiro, 
da empresa instaladora 
e do síndico garantir con-
formidade com as normas 
elétricas e de segurança 
contra incêndio.

Mobilidade elétrica com 
responsabilidade: siga a 
NT 23/2026 e proteja seu 
condomínio.

"...A norma define diretrizes 
para os Sistemas de Alimen-
tação de Veículos Elétricos 

(SAVE), com foco na seguran-
ça contra incêndio e pânico..."

"
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Enquanto todos pensam em economia e 
praticidade, você pode garantir infraestrutura de 
carregamento veicular que valoriza o condomínio e 
facilita a vida dos moradores. Seja referência em 
inovação e sustentabilidade!

mobpowerenergy



A Super Síndico nas-
ceu com um pro-
pósito claro: pro-

fissionalizar e transformar 
a gestão condominial por 
meio da capacitação de 
pessoas. Mais do que uma 
empresa de cursos, somos 
uma parceira estratégica 
de síndicos e equipes inter-
nas que buscam uma ad-
ministração mais eficiente, 
segura e harmoniosa.

Fundada por especia-
listas apaixonadas pela 
área condominial, a Super 
Síndico oferece cursos e 
treinamentos práticos e 
atualizados, voltados para 
síndicos, subsíndicos, con-
selheiros, porteiros, zela-
dores, auxiliar de serviços 
gerais e colaboradores em 
geral. Acreditamos que 
condomínios bem geridos 
começam com pessoas 
bem preparadas.

Nosso diferencial está 
na aplicação prática do 
conhecimento. Os treina-
mentos são conduzidos 
por instrutores experientes 
e qualificados, com foco 
em situações reais do dia 
a dia condominial, abor-
dando gestão administra-
tiva, financeira, jurídica, 
operacional, manutenção, 
liderança, mediação de 
conflitos e governança. O 
objetivo é gerar resultados 
concretos, melhoria con-
tínua e mais tranquilidade 
para quem administra e 
para quem vive no condo-
mínio.

A Super Síndico foi idea-
lizada por Dra. Rosimery 

Publieditoral

Super Síndico: 
Transformando a Gestão Condominial

Pessoa Egídio, advogada 
condominial, síndica profis-
sional e membro da Comis-
são de Direito Condominial 
da OAB/ES, com mais de 
10 anos de experiência na 
área. Ao longo de sua traje-
tória, identificou que mui-
tos dos desafios enfren-
tados pelos condomínios 
decorrem da falta de ca-
pacitação técnica das equi-
pes. Dessa visão nasceu a 
Super Síndico: um projeto 
dedicado a fortalecer a ges-
tão condominial por meio 
do conhecimento.

Atualmente, a Super Sín-
dico está desenvolvendo 
um novo Curso de Forma-
ção de Síndico Profissio-
nal, com uma grade com-
pleta e atualizada, voltada 
à prática e à realidade do 
mercado. O curso con-
templa temas essenciais 
como fundamentos da 
gestão condominial, direi-

Serviço:
Super Síndico  
Gestão de Condomínios
Contato: 27 99956-9362
Instagram: 
@supersindico.capacitacao
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(27)2104-1578

Síndico, gestão
eficiente começa

Na SIC Digital, você conta
com processos confiáveis,
agilidade na emissão e
suporte especializado para
garantir a regularidade da
sua gestão.

Fale conosco:

@sicdigital.com.br 
www.sicdigital.com.br
contato@sicdigital.com.br

Digital em dia.
com a Certificação

to aplicado, manutenção 
predial, finanças e orça-
mento, gestão operacio-
nal, liderança, mediação 
de conflitos, implantação 
de condomínios e noções 

estratégicas de governan-
ça e inovação.

Super Síndico é sobre 
formar profissionais, for-
talecer equipes e trans-
formar condomínios em 

comunidades mais organi-
zadas, seguras e bem admi-
nistradas.

Profissionalize sua ges-
tão. Capacite sua equipe. 
Torne-se um Super Síndico.
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Tratar o meio ambiente 
com respeito e respon-
sabilidade é um dever 

coletivo. No entanto, ainda é 
perceptível que grande parte 
da população desconhece não 
apenas a legislação ambiental 
vigente, mas também práticas 
básicas de sustentabilidade, 
especialmente no que se refe-
re ao descarte correto dos resí-
duos sólidos.

Nesse contexto, o condomí-
nio assume papel estratégico 
e o síndico se torna um agente 
fundamental de transforma-
ção. Mais do que um gestor 
administrativo, o síndico pode 
e deve atuar como orientador 
dos moradores, promovendo 
a conscientização ambiental e 
implementando medidas efeti-
vas, como a coleta seletiva.

A base normativa nacional 
é a Política Nacional de Resí-
duos Sólidos (PNRS – Lei nº 
12.305/2010), que estabelece 
uma hierarquia clara de prio-
ridades: não geração, redução, 
reutilização, reciclagem, trata-
mento dos resíduos e, apenas 
em último caso, a disposição 
final ambientalmente adequa-
da dos rejeitos. Trata-se de um 
verdadeiro guia para a gestão 
responsável do lixo no Brasil.

No âmbito estadual, o Espíri-
to Santo complementa a legis-
lação federal por meio de sua 
Política Estadual de Resíduos 
Sólidos (Lei nº 9.264/2009), 
incentivando a coleta seletiva 
e programas de educação am-
biental. O Instituto Estadual 
de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (IEMA) atua na fisca-
lização de grandes empreendi-

Do Lixo à Responsabilidade:
O Impacto da Gestão Ambiental nos Condomínios

mentos e no licenciamento de 
aterros e centrais de tratamen-
to, fortalecendo o controle am-
biental no Estado.

Já no muni-
cípio de 
V i l a 

Velha, as Leis nº 5.470/2017 
e nº 6.119/2020 são especial-
mente relevantes para os con-
domínios, pois regulamentam 

a PNRS no con-
texto local. 
As normas 
c o n f i r -
m a m a 

obrigato-
riedade da 

coleta se-

letiva, sobretudo para condo-
mínios com maior número de 
unidades, e preveem, em de-
terminados casos, a elaboração 

*Por Larissa Peres Jabôr 

*Larissa Peres Jabôr é Advogada 
Condominialista, Pós-graduada em 
Direito Imobiliário e Presidente da 
OAB Vila Velha.

"...Mais do que um gestor 
administrativo, o síndico pode e 
deve atuar como orientador dos 

moradores, promovendo a 
conscientização ambiental e 

implementando medidas efetivas, 
como a coleta seletiva..."

"

e implementação do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (PGRS), especialmen-
te para empreendimentos que 
geram grande volume ou resí-
duos específicos. O descumpri-
mento pode ensejar sanções e 
multas.

Independentemente da fisca-
lização, o síndico pode fazer a 
diferença. O Espírito Santo gera 
cerca de 3 mil toneladas de re-
síduos sólidos por dia e se des-
taca nacionalmente, ocupando 
a 4ª colocação em sustentabi-
lidade, segundo dados da FIN-
DES. Orientar o descarte cor-
reto de pilhas, medicamentos, 
eletrônicos, entulhos e óleo de 
cozinha, inclusive com parce-
rias que transformam resíduos 
em economia para o condomí-
nio. É uma prática sustentável, 
legal e financeiramente inteli-
gente.

Sustentabilidade, no condo-
mínio, começa com informa-
ção, gestão responsável e com-
promisso coletivo.
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Com a expansão 
dos meios digi-
tais e a popula-

rização do GOV.BR, sín-
dicos e administradores 
têm se perguntado: é vá-
lida a procuração assi-
nada pelo GOV.BR para 
participação e votação 
em assembleias? A 
resposta exige aten-
ção, pois envolve a 
distinção entre os 
tipos de assinatura 
eletrônica previstos 
na legislação brasilei-
ra e a interpretação dos 
tribunais.

A Lei 14.063/2020, 
que regulamenta o uso 
de assinaturas eletrôni-
cas por entidades pú-
blicas e privadas, clas-
sifica as assinaturas em 
três categorias: simples, 
avançada e qualificada. 
A assinatura realizada 
pelo GOV.BR, na maioria 
dos casos, enquadra-se 
como assinatura ele-
trônica avançada, que 
permite identificar o 
signatário e anexar me-
tadados de integridade, 
mas não se confunde 
com a assinatura quali-
ficada, que utiliza certi-
ficado digital ICP-Brasil, 
padrão máximo de segu-
rança jurídica no país.

Embora a legislação 
não proíba que particu-
lares utilizem assinatu-
ras avançadas para atos 
civis, os tribunais têm 
adotado postura mais 
rígida quando se trata 
de procurações, espe-
cialmente em contextos 
que envolvem potencial 
litígio ou representação 

*Por Dr. Cristiano Dias Mello

Assinaturas GOV.BR em procurações para 
Assembleias de Condomínio: Podem Ser Utilizadas?

sensível. Em recente de-
cisão, o Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais re-
conheceu a insuficiência 
de assinatura eletrônica 
simples/avança-
da em procu-

autoria (“TRF4 – Apela-
ção Cível nº 5000437-
56.2020.4.04.7108, 3ª 
Turma, Rel. Des. Vânia 
Hack, j. 09/03/2022”). 
A posição reafirma que, 
quanto maior a relevân-
cia do ato de represen-
tação, maior deve ser o 

cuidado com a forma.
Diante desse cenário 

jurisprudencial, utilizar 
procuração assinada via 
GOV.BR para fins de voto 
em assembleia — es-
pecialmente em temas 
delicados como eleição 
de síndico, aprovação 

Dr. Cristiano Dias Mello 
Instagram: @melloemuniz
Advogado – OAB/ES 17.367
Colunista do Jornal Informe 
Síndico.

Imagem: Freepik

ração para 
fins judiciais, 
entendendo que 
não atendia à segu-
rança exigida para o ato 
(“TJMG – Apelação Cível 
nº 1.0000.21.043729-
4/001, 5ª Câmara Cível, 
Rel. Des. Carlos Leve-
nhagen, j. 27/05/2021”). 
Embora trate de proces-
so judicial, o raciocínio 
se aplica aos atos de 
representação privada 
quando existe potencial 
disputa, como ocorre 
nas eleições condomi-
niais.

Na esfera federal, 
o TRF-4 igualmente 
rejeitou procuração 
assinada sem certifi-
cação ICP-Brasil, por 
ausência de compro-
vação inequívoca da 

de obras, orçamentos 
e modificações de con-
venção — pode gerar 
questionamentos futu-
ros, inclusive pedidos de 
anulação da assembleia.

Por isso, a recomenda-
ção mais segura é exigir 
que as procurações des-
tinadas a votações se-
jam firmadas por:

4 (a) assinatura digital 
qualificada (certificado 
ICP-Brasil/e-CPF); ou
4 (b) assinatura ma-
nuscrita com firma re-
conhecida.

O condomínio até pode 
deliberar em assembleia 
para aceitar assinaturas 
GOV.BR como forma vá-
lida — mas isso deve ser 
feito expressamente, 
com ciência dos riscos e 
previsão no edital.

Em temas de represen-
tação, a prudência ainda 
é o melhor caminho.

"...A resposta exige atenção, 
pois envolve a distinção 

entre os tipos de assinatura 
eletrônica previstos na 
legislação brasileira e a 

interpretação dos tribunais...."

"
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A recente edição da 
Lei nº 15.299/2025 
trouxe mudanças 
relevantes na for-

ma como a poda e o corte de 
árvores em situação de risco 
passam a ser tratados no Bra-
sil, impactando diretamente 
a rotina dos condomínios e 
exigindo maior atenção por 
parte dos síndicos. Até então, 
mesmo diante de árvores vi-
sivelmente comprometidas, 
inclinadas ou com galhos ofe-
recendo perigo, a interven-
ção dependia exclusivamente 
de autorização expressa do 
órgão ambiental competen-
te, o que, na prática, gerava 
longas esperas e mantinha si-
tuações de risco à segurança 
de moradores, visitantes e ao 
patrimônio comum.

Com a nova legislação, o 
cenário muda de forma signi-
ficativa. A lei estabelece que, 
uma vez protoco-
lado o pedido 
de poda ou 
corte junto 
ao órgão 

*Por Ellen Matos

Nova Lei de Poda de Árvores e os Condomínios:
O Que Síndicos Precisam Saber

ambiental, devidamente ins-
truído com laudo técnico ela-
borado por profissional habi-
litado que comprove o risco 
existente, o poder público 
tem o prazo de até 45 dias 

para se manifestar. Caso 
esse prazo seja ultrapas-

sado sem resposta, o 
condomínio passa 
a ter respaldo le-
gal para realizar a 
intervenção ne-
cessária, desde 
que executada 
por profissional 
qualificado e 
respeitados os 

critérios técnicos 
indicados no laudo.
Essa alteração acende 

um alerta importante 
para os síndicos, pois, embo-
ra a lei traga mais agilidade e 
segurança jurídica para a to-
mada de decisão, ela também 
amplia a responsabilidade do 
gestor condominial. A omis-
são deixa de ser apenas do 
poder público e passa a recair 
sobre o condomínio caso o ris-
co seja conhecido e nenhuma 
providência seja adotada.

Assim, o síndico precisa 

atuar de forma preventiva, 
monitorando as árvores exis-
tentes nas áreas comuns, 
solicitando vistorias técnicas 
sempre que identificar sinais 
de comprometimento e for-
malizando os pedidos aos ór-
gãos ambientais com a docu-

desses registros pode expor 
o síndico a questionamentos, 
autuações ambientais e até 
responsabilização civil em 
caso de acidentes.

Em um contexto de chuvas 
intensas, ventos fortes e au-
mento de eventos climáticos 

Imagem: Freepik

*Ellen Matos
Advogada Condominial (OAB/ES 
38.459), pós-graduada em Segu-
rança Pública pela Universidade 
de Vila Velha, pós-graduada em 
Direito Imobiliário e Condo-
minial pela Doctum, atuante e 
membro da comissão de direi-
to Imobiliário e Condominial da 
OAB Vila Velha.
Compõe a diretoria da OAB Jo-
vem da OAB Vila Velha e Coor-
denadora de Marketing da OAB 
Vila Velha.

significar não apenas multas 
ambientais, mas também ris-
cos reais à integridade física 
de pessoas e ao patrimônio 
do condomínio.

A nova legislação refor-
ça que a atuação do síndico 
exige cada vez mais conhe-
cimento técnico e jurídico, 
especialmente diante de te-
mas sensíveis como a gestão 
ambiental e a segurança dos 
moradores. A falta de infor-
mação ou a adoção de medi-
das sem respaldo legal pode 
expor o condomínio a multas, 
ações judiciais e responsabili-
zação pessoal do gestor.

Nesse cenário, contar com 
assessoria jurídica especia-
lizada deixa de ser um di-
ferencial e passa a ser uma 
necessidade, garantindo que 
decisões sejam tomadas com 
base na lei, devidamente do-
cumentadas e alinhadas às 
boas práticas de gestão. O 
síndico bem assessorado atua 
de forma preventiva, reduz 
riscos, protege o patrimônio 
comum e exerce sua função 
com mais segurança, transpa-
rência e credibilidade perante 
os condôminos.

"...A falta de informação ou 
a adoção de medidas sem 
respaldo legal pode expor o 
condomínio a multas, ações 
judiciais e responsabilização 
pessoal do gestor...."

mentação adequada.
Além disso, a nova lei refor-

ça a importância da organiza-
ção documental. Protocolos 
de solicitação, laudos técni-
cos, comunicações oficiais e 
contratos com empresas es-
pecializadas devem ser cuida-
dosamente arquivados, pois 
são esses documentos que 
demonstram que o condomí-
nio agiu dentro da legalidade 
e com diligência. A ausência 

extremos, a gestão das áreas 
verdes deixa de ser apenas 
uma questão estética e passa 
a integrar o núcleo da segu-
rança condominial. 

A Lei nº 15.299/2025 re-
presenta um avanço ao evitar 
que a burocracia impeça a 
adoção de medidas urgentes, 
mas exige do síndico conhe-
cimento da norma, planeja-
mento e atuação técnica. Ig-
norar essas mudanças pode 
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O início do ano é o pe-
ríodo mais decisivo 
para a saúde financei-

ra de um condomínio. É nesse 
momento que síndicos e ad-
ministradores podem sair do 
modo reativo e assumir uma 
postura estratégica, baseada 
em planejamento, previsibili-
dade e controle.

A gestão financeira condo-
minial moderna exige mais 
do que cumprir obrigações 
legais. Ela demanda visão de 
médio e longo prazo, domínio 
dos números e, sobretudo, 
decisões técnicas que preser-
vem o equilíbrio financeiro 
mesmo diante de cenários 
desafiadores, como inflação 
setorial, aumento da inadim-
plência e custos operacionais 
cada vez mais complexos.

Neste artigo, abordo três 
pilares que, quando bem 
integrados, transformam a 
administração financeira do 
condomínio: planejamento 
orçamentário antecipado, 
combate estruturado à ina-
dimplência e gestão inteli-
gente do fundo de reserva.

Planejamento orçamentário 
antecipado: prever 
para não remediar

Elaborar o orçamento con-
dominial não deve ser um exer-
cício de repetição automática 
do ano anterior com pequenos 
ajustes. Para 2026, essa prática 
tende a gerar distorções rele-
vantes no caixa.

A previsão orçamentária efi-
ciente precisa considerar, de 
forma técnica:

• Inflação específica do se-
tor condominial, especialmen-
te em contratos de portaria, 
limpeza, manutenção, eleva-
dores, seguros e energia;

• Reajustes salariais e encar-
gos trabalhistas, que impac-
tam diretamente condomínios 
com funcionários próprios;

• Novos custos operacio-
nais, como adequações legais, 
manutenções preventivas 
obrigatórias, investimentos em 

segurança e tecnologia;
• Histórico real de despesas, 

eliminando projeções irreais ou 
subestimadas.

Quando o orçamento é bem 
estruturado, o condomínio 
ganha previsibilidade, reduz a 
necessidade de chamadas ex-
tras e transmite segurança aos 
condôminos. Mais do que um 
documento financeiro, o orça-
mento passa a ser uma ferra-
menta de governança.

Inadimplência em níveis 
recordes: como enfrentar 
sem comprometer o caixa

A inadimplência condominial 
atingiu patamares historica-
mente elevados, pressionando 
o fluxo de caixa e colocando 
síndicos diante de decisões 
difíceis. O erro mais comum é 
tratar o problema apenas de 
forma jurídica, quando, na ver-
dade, ele começa — e muitas 
vezes se resolve — na gestão 
contábil e financeira.

Algumas estratégias essen-
ciais incluem:

• Monitoramento contínuo 
da inadimplência, com relató-
rios claros e atualizados;

• Provisão técnica para per-
das, evitando que o orçamen-
to seja artificialmente inflado 
por receitas que não se con-
cretizam;

• Políticas de cobrança bem 
definidas, alinhadas entre sín-
dico, administradora e asses-
soria contábil;

• Separação clara entre 
caixa operacional e recursos 
vinculados, impedindo que a 
inadimplência de hoje com-
prometa obrigações futuras.

Condomínios financeiramen-
te saudáveis não são os que 
não têm inadimplência, mas 
os que sabem gerenciá-la sem 
perder o controle do caixa.

Fundo de reserva: segurança 
financeira ou risco oculto?

O fundo de reserva existe 
para proteger o condomínio 
em situações emergenciais. 
No entanto, quando mal ad-
ministrado, ele pode se trans-
formar em uma falsa sensação 

de segurança.
Uma gestão estratégica do 

fundo de reserva exige:
• Definição clara de finali-

dade, respeitando a conven-
ção e as boas práticas de go-
vernança;

• Separação contábil rigoro-
sa, garantindo transparência e 
rastreabilidade dos recursos;

• Planejamento de uso, evi-
tando retiradas recorrentes 
para cobrir déficits operacio-
nais;

• Análise de impacto no flu-
xo de caixa, antes de qualquer 
decisão de utilização.

O fundo de reserva não deve 
ser tratado como “caixa extra”, 
mas como um instrumento de 
estabilidade financeira que 
protege o patrimônio coletivo.

Gestão financeira condominial 
é decisão estratégica, não 
apenas administrativa

Condomínios que alcan-
çam estabilidade financeira 
sustentável têm algo em co-
mum: decisões técnicas ba-
seadas em dados, planeja-

Gestão Financeira
Estratégica

em Condomínios
*Por Vivian Clark 

*Vivian Clark destaca-se por sua sólida experiência e atuação de 
29 anos na área contábil, sócia da CF CLARK CONTABILIDADE com 
expertise em: Gerenciamento de Custos, Análise Gerencial, Fluxo 
de Caixa e Gestão Financeira. 
Tel.: (27) 99225-0779 / E-mail.: contato@cfclark.com.br 

mento e acompanhamento 
profissional.

Síndicos que dese-
jam reduzir riscos, 
evitar surpresas 
ao longo do ano 
e conduzir uma 
gestão respon-
sável precisam 
enxergar a 
c o n t a -
b i l i d a -
de não 
c o m o 
um cus-
to, mas 
c o m o 

uma aliada estratégica.
Mais do que cumprir ro-

tinas, a contabilidade 
condominial moderna 
atua como suporte à 
tomada de decisão, 

garantindo equi-
líbrio financeiro, 
transparência e 

segurança para 
síndicos e 
condôminos.

Decisões que começam no orçamento e 
protegem o caixa o ano inteiro
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Quando um crime 
acontece dentro 
de um condomí-

nio, a primeira pergunta 
costuma ser: como al-
guém conseguiu entrar? 
A resposta, na maioria das 
vezes, não está na falta de 
tecnologia, mas em uma 
falha silenciosa e recor-
rente: o fator humano na 
portaria.

Durante anos, morar em 
condomínio foi sinônimo 
de proteção e segurança. 
Muros altos, portões au-
tomatizados e câmeras 
criaram uma sensação de 
proteção. Mas a realidade 
atual mostra algo diferen-
te: equipamentos prote-
gem estruturas, pessoas 
preparadas protegem vi-
das.

Na Grande Vitória, onde 

*Por Marina Moreno

A importância da qualificação do 
porteiro para a segurança condominial

o crescimento urbano ace-
lerou a verticalização e a 
expansão de condomínios, 
os desafios de segurança 
também evoluíram. Ao 
longo de 2025, os registros 
de crimes contra o patri-
mônio em áreas residen-
ciais continuaram presen-
tes, muitos deles com um 
ponto em comum: falhas 
no controle de acesso.

Esse cenário evidencia 
um ponto essencial: mes-
mo com avanços tecnoló-
gicos e ações públicas de 
segurança, o fator huma-
no segue sendo decisivo 
na proteção dos condomí-
nios.

Em muitos casos de inva-
sões ou golpes dentro de 
condomínios, a fragilidade 
não está nos sistemas de 
segurança, mas na ope-
ração da portaria. Crimi-
nosos utilizam estratégias 

de persuasão, disfarces ou 
informações falsas para 
tentar acessar o prédio. 
Nessas situações, o por-
teiro se torna a principal 
barreira entre o risco e a 
segurança dos moradores.

É nesse ponto que o por-
teiro deixa de ser apenas 
um funcionário operacio-
nal e passa a ser o ele-
mento estratégico da se-
gurança condominial.

E aqui está o erro mais 
comum de gestão: tratar 
treinamento como custo.

Capacitar a equipe de 
portaria não é um gasto... 
é uma das decisões mais 
inteligentes que um con-
domínio pode tomar. Um 
profissional treinado não 
apenas controla acessos; 
ele identifica padrões, re-
conhece comportamentos 
suspeitos e aplica pro-
cedimentos que podem 

* Marina Moreno
Gestora e Coordenadora Operacional com mais de 27 anos de 
experiência no setor condominial. Paulistana radicada no Espírito 
Santo há 8 anos, atua em uma das maiores administradoras do 
estado. É fundadora da E.agora.marina e colunista da comunida-
de UMCC e do site Mundo Condomínios.
• Formação Acadêmica e Especializações:
• MBA em Gestão de Pessoas e Formação de Gestores (FGV-ES);
• Pós-graduação em Gestão de Empresas (Mackenzie-SP);
• Síndica Profissional (Gabor-SP).

 Imagem: IA

evitar prejuízos fi-
nanceiros e, prin-
cipalmente, riscos 
à vida.

No fim das 
contas, a se-
gurança de um 
c o n d o m í n i o 
não começa 
nas câme-
ras ou nos 
portões ele-
trônicos. Ela 
começa nas 
decisões de 

gestão e mentalida-
de de prevenção. E 

talvez a pergunta 
que todo síndico 
deveria se fazer 

seja simples: 
o seu con-

d o m í n i o 
está ape-
nas equi-
p a d o … 
ou real-
m e n t e 
p r e p a -
rado?
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asgcobrancas@gmail.com

✓ Antecipação da receita
TOTAL do condomínio
Nossa solução definitiva para a saúde financeira do
condomínio. Repassamos mensalmente a receita TOTAL do
condomínio, independente do número de unidades
inadimplentes e assumimos a cobrança extrajudicial e 
judicial de todas essas unidades.

✓ Antecipação para obras e
benfeitorias
Nossos clientes contam com a antecipação de recursos para a
realização de obras e benfeitorias no condomínio. Os valores
são antecipados para o condomínio e cobrados dos
condôminos em até 36x, garantindo que o prédio se
mantenha sempre conservado, bem cuidado e,
consequentemente, valorizado.

✓ Cobrança de taxas
atrasadas sem custo
Assumimos toda a inadimplência, pagando ao condomínio as
taxas que condôminos inadimplentes não pagaram. Isso
garante que o condomínio receba os valores devidos em dia,
podendo assim honrar com todos seus compromissos
financeiros, sem atrasos, multas ou juros.

Segurança
financeira para o
seu condomínio!

Segurança
financeira para o
seu condomínio!

www.asgcobrancas.com.br

27 99201.0384

✓ Prestação de contas
Transparência, organização e clareza para síndicos e
condôminos.
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A Norma Regulamen-
tadora nº 1 (NR-
1), aprovada pela 
Portaria MTP nº 

3214/1978 e atualizada pela 
Portaria SEPRT nº 6.730/2020, 
estabelece as disposições gerais 
relativas à segurança e saúde 
no trabalho, bem como insti-
tui o Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais (GRO), sendo de 
observância obrigatória por to-
dos os empregadores e equipa-
rados, inclusive os condomínios 
edilícios, na condição de toma-
dores ou empregadores diretos 
de mão de obra, à luz das alte-
rações introduzidas pela nova 
redação da Norma Regulamen-
tadora nº 1 (NR-1), abrangendo 
não apenas os riscos físicos, quí-
micos, biológicos, ergonômicos 
e de acidentes, mas também os 
riscos psicossociais, tais como 
estresse ocupacional, assédio 
moral, sobrecarga de trabalho, 
conflitos interpessoais, jor-
nadas extensas e exposição a 
situações de tensão, especial-
mente no que se refere à ges-
tão dos riscos psicossociais no 
ambiente de trabalho.

ENQUADRAMENTO LEGAL – 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DO CONDOMÍNIO

O condomínio, ao admitir 
trabalhadores próprios — tais 
como porteiros, zeladores, faxi-
neiros, vigilantes e auxiliares de 
manutenção — enquadra-se no 
conceito legal de empregador 
previsto no artigo 2º da Con-
solidação das Leis do Trabalho 
(CLT), ficando, portanto, sujeito 
ao cumprimento integral das 
Normas Regulamentadoras do 
extinto Ministério do Trabalho, 
especialmente da NR-1. E, mes-
mo que não possua finalidade 
lucrativa, o condomínio exerce 
poder diretivo, fiscalizatório e 
disciplinar sobre os emprega-
dos, circunstância suficiente 
para atrair a incidência das Nor-
mas Regulamentadoras expe-
didas pelo Ministério do Traba-
lho, notadamente a NR-1.

Nos termos da NR-1, é dever 
do empregador implementar 
e manter o Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais, por meio 
da elaboração e execução do 
Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR), que deve contem-
plar a identificação de perigos, 
a avaliação dos riscos ocupacio-
nais e a adoção de medidas de 

NOVA REDAÇÃO DA NR-1: GESTÃO DOS RISCOS PSICOSSOCIAIS NO AMBIENTE
DE TRABALHO E A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO CONDOMÍNIO

prevenção compatíveis com a 
natureza das atividades desem-
penhadas no ambiente condo-
minial. Tais riscos devem incluir, 
entre outros, riscos físicos, quí-
micos, biológicos, ergonômicos 
e de acidentes, comuns às roti-
nas de limpeza, portaria, jardi-
nagem e manutenção predial.

Além disso, a NR-1 impõe ao 
empregador a obrigação de in-
formar e capacitar os trabalha-
dores quanto aos riscos existen-
tes no ambiente de trabalho, 
bem como quanto às medidas 
de prevenção adotadas, asse-
gurando que todos os empre-
gados tenham ciência clara de 
seus deveres e direitos relacio-
nados à segurança e saúde ocu-
pacional.

No contexto condominial, o 
PGR deve abranger as ativida-
des desenvolvidas pelos em-
pregados próprios, consideran-
do os riscos físicos, químicos, 
biológicos, ergonômicos e de 
acidentes inerentes às funções 
exercidas, tais como exposição 
a produtos de limpeza, esforço 
físico repetitivo, trabalho em 
áreas comuns, manuseio de 
equipamentos e circulação de 
pessoas.

A NR-1 também impõe ao 
empregador a obrigação de 
promover a capacitação, orien-
tação e informação dos tra-
balhadores quanto aos riscos 
ocupacionais existentes e às 
medidas de prevenção adota-
das, garantindo ambiente de 
trabalho seguro e compatível 
com as normas legais vigentes.

No caso de trabalhadores 
terceirizados, embora o vínculo 
empregatício seja mantido com 
a empresa prestadora de servi-
ços, o condomínio, na condição 
de contratante, possui respon-
sabilidade solidária quanto à 
observância das normas de se-
gurança e saúde no trabalho, 
devendo cooperar com a im-
plementação das medidas de 
prevenção e assegurar que o 
ambiente condominial não ex-
ponha os trabalhadores a riscos 
adicionais ou não controlados, 
conforme preconiza a NR-1.

DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: 
OBRIGATORIEDADE E 
LIMITES LEGAIS

A NR-1 não impõe, de for-
ma automática ou genérica, a 
obrigatoriedade de avaliação 
psicológica individual dos em-
pregados. Todavia, impõe ao 
empregador o dever de avaliar 

e gerenciar os riscos psicosso-
ciais, o que pode, conforme o 
caso concreto, justificar a ado-
ção de instrumentos técnicos 
adequados, entre eles avalia-
ções psicológicas coletivas ou 
individuais, desde que, porém, 
não apenas:
 estejam fundamentadas na 

identificação prévia de riscos no 
Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR);
 sejam conduzidas por pro-

fissionais legalmente habilita-
dos;
 respeitem a dignidade da 

pessoa humana, a intimidade e 
a privacidade do trabalhador;
 não sejam utilizadas como 

critério discriminatório para 
admissão, permanência ou des-
ligamento do empregado, salvo 
quando houver exigência legal 
específica.

Ressalte-se que a avaliação 
psicológica não se confunde 
com exame médico ocupa-
cional, regulado pela NR-7 
(PCMSO), devendo sua adoção 
observar os princípios da ne-
cessidade, proporcionalidade e 
finalidade preventiva, sob pena 
de violação aos direitos funda-
mentais do trabalhador.

CONSEQUÊNCIAS DO 
DESCUMPRIMENTO

O descumprimento das dispo-
sições da NR-1 sujeita o condo-
mínio às penalidades adminis-
trativas previstas na legislação 
trabalhista, dentre as quais mul-
ta e autos de infração lavrados 
pela fiscalização do trabalho, 
sem prejuízo da responsabili-
zação civil por eventuais danos 
materiais, morais, à saúde ou à 
integridade física dos trabalha-

*Por Claudia Maria Scalzer
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dores, bem como da caracteri-
zação de culpa em demandas 
judiciais decorrentes de aciden-
tes ou doenças ocupacionais.

Além disso, a inobservância 
das normas de segurança pode 
caracterizar culpa do condomí-
nio em demandas trabalhistas 
e previdenciárias, inclusive para 
fins de reconhecimento de nexo 
causal e responsabilização judi-
cial.

Dessa forma, resta evidente 
que a correta aplicação da NR-1 
no âmbito condominial não 
constitui mera faculdade admi-
nistrativa, mas sim obrigação 
legal, essencial à preservação 
da dignidade do trabalhador, à 
prevenção de passivos traba-
lhistas e ao cumprimento da 
função social do condomínio 
enquanto ente empregador ou 
tomador de serviços.

DA RESPONSABILIDADE 
DO CONDOMÍNIO – RISCOS 
PSICOSSOCIAIS

Identificados riscos psicos-
sociais relevantes no ambiente 
condominial, o condomínio tem 
o dever de adotar medidas pre-
ventivas, tais como, mas não 
somente:
 reorganização de jornadas e 

escalas de trabalho;
 treinamento de gestão de 

conflitos e atendimento ao pú-
blico;
 políticas internas de preven-

ção ao assédio moral;
 canais de escuta e apoio aos 

trabalhadores;
 acompanhamento psicoló-

gico preventivo, quando tecni-
camente indicado.

A omissão do empregador 
na gestão desses riscos pode 
ensejar responsabilização admi-
nistrativa, civil e trabalhista, es-
pecialmente em casos de adoe-
cimento mental relacionado ao 
trabalho.

A nova NR-1, portanto, impõe 
aos condomínios a obrigação de 
identificar, avaliar e gerenciar 
os riscos psicossociais existen-
tes no ambiente de trabalho. 
Não há imposição legal genérica 
de avaliação psicológica indivi-
dual de todos os empregados. 
Esta avaliação psicológica deve 
ser adotada como medida pre-
ventiva, desde que tecnicamen-
te justificada no PGR e realizada 
dentro dos limites legais e éti-
cos. Por sua vez, o condomínio 
deve priorizar medidas organi-
zacionais e preventivas voltadas 
à saúde mental dos trabalha-
dores, pois a inobservância da 
gestão dos riscos psicossociais 
pode gerar responsabilização 
do condomínio.

*Claudia Maria Scalzer
Advogada OAB/ES 7.385
Membro da Comissão de Direito Condominial da OAB/ES 2023/2024
Professora Universitária
Especialista em Direito Condominial
Proprietária do Escritório de Advocacia SCALZER Advocacia Condominial 
Advocacia Especializada em Condomínio há mais 20 anos
Email: claudia.scalzer@scalzeradvogados.com.br
Instagram: @scalzer_advocaciacondominial
Site: https://cotidianocondomini.wixsite.com/cotidianocondominial
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A atuação do sín-
dico vai muito 
além da adminis-
tração cotidiana 

do condomínio. Trata-se de 
uma função que envolve 
responsabilidades legais, to-
mada de decisões sensíveis, 
mediação de conflitos e re-
presentação formal da cole-
tividade condominial. Nesse 
cenário, a assessoria jurídi-
ca exclusiva para o síndico 
torna-se um instrumento 
indispensável de proteção, 
orientação e segurança ju-
rídica pessoal, sobretudo 
diante do aumento signifi-
cativo da judicialização das 
relações condominiais.

Diferentemente da asses-
soria jurídica contratada pelo 
condomínio, que tem como 
foco principal a defesa dos in-
teresses da massa condomi-
nial enquanto pessoa jurídica, 
a assessoria jurídica exclusiva 
ao síndico atua de forma dire-
cionada à proteção individual 
daquele que exerce a função. 
Isso é essencial porque, não 
raras vezes, o síndico respon-
de pessoalmente por atos de 
gestão, omissões ou decisões 
que são questionadas judicial 
ou extrajudicialmente por 
condôminos, terceiros, pres-
tadores de serviço ou até ór-
gãos públicos.

A defesa direta ao síndico é 
um dos pilares dessa modali-
dade de assessoria. Processos 
judiciais por danos morais, 
acusações de abuso de po-
der, alegações de persegui-
ção, impugnações de assem-
bleias, responsabilização por 
contratos, multas administra-
tivas e denúncias em órgãos 
fiscalizadores são exemplos 
comuns de situações em que 
o síndico figura como parte 
individual no polo passivo. 

*Por Ellen Matos

*Ellen Matos
Advogada Condominial (OAB/ES 38.459), pós-graduada em Segurança 
Pública pela Universidade de Vila Velha, pós-graduada em Direito Imo-
biliário e Condominial pela Doctum, atuante e membro da comissão de 
direito Imobiliário e Condominial da OAB Vila Velha.
Compõe a diretoria da OAB Jovem da OAB Vila Velha e Coordenadora 
de Marketing da OAB Vila Velha.

Nesses casos, a existência de 
um advogado que atua ex-
clusivamente em sua defesa 
garante uma estratégia jurí-
dica adequada, técnica e im-
parcial, evitando conflitos de 
interesse e assegurando que 
os direitos do síndico sejam 
plenamente resguardados.

Outro aspecto fundamental 
é a prestação de orientações 
jurídicas específicas e perso-
nalizadas. O síndico lida dia-
riamente com decisões que 
exigem respaldo legal, como 
aplicação de multas, adver-
tências, gestão de funcioná-
rios, contratação e rescisão 
de prestadores, condução 
de assembleias, resposta a 
notificações, demandas de 
moradores e situações emer-
genciais. A assessoria jurídica 
exclusiva permite que essas 
decisões sejam tomadas de 
forma preventiva, com base 
na legislação, na convenção, 
no regimento interno e na ju-
risprudência atual, reduzindo 
significativamente os riscos 
de nulidades, questionamen-
tos futuros e responsabiliza-
ção pessoal.

Além disso, a segurança ju-
rídica pessoal proporcionada 
por esse tipo de assessoria re-

flete diretamente na tranqui-
lidade e na eficiência da ges-
tão. Um síndico que se sente 
juridicamente amparado atua 
com mais firmeza, autono-
mia e segurança, evitando a 
paralisia decisória causada 
pelo medo de errar ou de ser 
processado. Essa proteção 
não apenas preserva o patri-

A importância da assessoria jurídica exclusiva para o síndico: 
proteção pessoal, orientação estratégica e segurança jurídica

mônio e a imagem do síndi-
co, como também contribui 
para uma administração mais 
profissional, transparente e 
alinhada às boas práticas de 
governança condominial.

Importante destacar que a 
assessoria jurídica exclusiva 
não substitui a assessoria do 
condomínio, mas a comple-

menta. Enquanto uma atua 
na defesa institucional do 
ente condominial, a outra 
protege a pessoa física do sín-
dico, suas decisões, sua repu-
tação e sua responsabilidade 
civil e administrativa. Essa dis-
tinção é essencial para evitar 
situações em que o síndico 
fique desassistido justamente 
nos momentos mais delica-
dos da gestão.

Diante da complexidade 
crescente das relações con-
dominiais e do aumento da 
exposição jurídica do síndico, 
investir em uma assessoria 
jurídica exclusiva deixa de 
ser um custo e passa a ser 
uma medida estratégica de 
proteção, prevenção e valori-
zação da função. Trata-se de 
um instrumento que assegu-
ra não apenas conformidade 
legal, mas também estabili-
dade, confiança e segurança 
para quem assume a desafia-
dora missão de gerir um con-
domínio.

 Imagem: Freepik
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A assembleia virtual veio 
para facilitar a vida do 
condomínio, mas tam-

bém trouxe uma nova respon-
sabilidade para o síndico: fazer 
tudo certo desde a convoca-
ção. Se a forma estiver errada, 
a assembleia pode ser questio-
nada e até anulada.

Hoje, a lei brasileira já per-
mite que assembleias sejam 
realizadas de forma virtual ou 
híbrida. Isso significa que o 
encontro pode acontecer to-
talmente on-line ou combinar 
participação presencial e digi-
tal. O ponto-chave é simples: 
todo condômino precisa ter a 
mesma chance de participar, 
falar e votar, independente-
mente do formato escolhido.

Antes de marcar a assem-
bleia, o síndico precisa olhar 
para a convenção do condo-
mínio. Se o documento não 
proibir expressamente o uso 
de meios digitais, a assembleia 
virtual é permitida. Mesmo 
assim, atualizar a convenção 
é uma atitude preventiva que 
reduz conflitos e traz mais se-
gurança para as decisões cole-
tivas, inclusive de ritos a serem 
adotados.

Outro cuidado essencial está 
na convocação. O edital pre-
cisa ser claro de maneira que 
o condômino consiga identifi-
car como vai participar, onde 
acessar, quais dados usar, 
como se identificar e de que 
forma sua presença e seu voto 
serão registrados. Convoca-
ções genéricas ou incompletas 
são um dos principais motivos 
de anulação.

Durante a assembleia, a tec-
nologia utilizada deve estar 

Assembleia Digital sem Risco: o que o síndico 
precisa fazer para não ter dor de cabeça

aliada coma dinâmica que será 
empenhada, de maneira que a 
plataforma escolhida permita 
a identificação dos participan-
tes, garanta que cada unidade 
vote corretamente e registre 
tudo o que acontece. Por isso, 
a gravação da reunião se tor-
nou uma aliada importante, 
funcionando como prova e 
proteção em caso de questio-
namentos futuros, mas há que 
observar os limites da Lei Geral 
de Proteção de Dados.

As decisões tomadas devem 

ser registradas em ata, que 
pode ser totalmente digital, 
que tem o mesmo valor ata fí-
sica, desde que reflita fielmen-
te o que foi deliberado. 

Nos condomínios que op-
tam pelo modelo híbrido, é 
recomendável, mas não obri-
gatório, que a condução da 
assembleia ocorra no local 
físico, com síndico, presiden-
te e secretário presentes. Ao 
mesmo tempo, é fundamental 
organizar a lista de presença 
de quem participa, evitando 

*Por Rebeca Medina

*Rebeca Medina
 Advogada (OAB/ES 25.057) e Empresária. 
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 Formada em Direito pela Universidade Estácio de Sá, Pós-graduada em 
Direito Empresarial, em Processo do Trabalho, Processo Civil, Advocacia 
Extrajudicial, Advocacia Imobiliária, Urbanística, Registral e Notarial. 
 Possui MBA em Direito Imobiliário e atualmente está cursando Comuni-
cação Institucional e Gestão de Marcas.
 Especialista em Proteção Geral de Dados. 
Instagram: @arebecamedina / Imagem da matéria: Freepik

duplicidades ou falhas no con-
trole.

Muitos problemas jurídicos 
nascem de detalhes simples, 
tais como: link não enviado, di-
ficuldade de acesso, voto sem 
identificação ou uso indevido de 
procurações. Esses erros, que 
parecem pequenos, podem cus-
tar caro ao condomínio.

Por isso, cada vez mais sín-
dicos têm recorrido a platafor-
mas especializadas, integradas 

às administradoras, que orga-
nizam convocação, presença, 
votação e registro. Mais do 
que modernidade, isso repre-
senta prevenção de conflitos e 
proteção jurídica.

A assembleia digital é uma 
realidade irreversível. Mas, no 
condomínio, não basta decidir 
é preciso decidir bem, e decidir 
dentro da lei, de forma clara 
e transparente, garantindo a 
boa governança condominial. 

"...Antes de marcar a 
assembleia, o síndico precisa 
olhar para a convenção do 

condomínio. Se o documento não 
proibir expressamente o uso de 

meios digitais, a assembleia 
virtual é permitida...."

"
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O uso de imóveis 
para aluguel por 
curta temporada, 

popularizado por platafor-
mas como Airbnb, pode 
estar com os dias contados 
nos condomínios residen-
ciais brasileiros — ou, pelo 
menos, prestes a enfrentar 
novas e importantes limi-
tações.

Isso porque tramita no 
Congresso Nacional uma 
proposta de reforma do 
Código Civil que pretende 
alterar significativamente 
essa realidade. Pelo texto 
em discussão, a locação 
por curta duração depen-
derá de autorização ex-
pressa da convenção con-
dominial ou de aprovação 
em assembleia.

Na prática, a mudança é 
profunda.

Atualmente, em mui-

O fim do Airbnb nos condomínios? 
Reforma do Código Civil acende alerta

tos casos, prevalece o 
entendimento de que, 
na ausência de proibição 
expressa, o proprietário 
pode utilizar seu imóvel 
para locações de curta 
temporada. Com a possí-
vel alteração legislativa, 
essa lógica será inverti-
da: o silêncio da conven-
ção passará a significar 
proibição.

O tema, contudo, está 
longe de ser simples.

De um lado, há o direito 
de propriedade, que asse-
gura ao titular do imóvel a 
possibilidade de explorar 
economicamente o seu 
bem. De outro, surgem 
preocupações legítimas 
dos moradores, especial-
mente quanto à segurança, 
à rotatividade de pessoas 
estranhas e à descaracteri-
zação do ambiente estrita-
mente residencial.

A proposta, portanto, 

não apenas regulamenta 
uma prática moderna, mas 
também reforça o papel da 
coletividade condominial 
na definição dos limites de 
uso das unidades.

Se aprovada, caberá aos 
condomínios decidir — de 
forma democrática — se 
desejam permitir ou res-
tringir esse tipo de loca-
ção, exigindo maior parti-
cipação dos condôminos 
e uma atuação ainda mais 
estratégica dos síndicos.

Mais do que uma simples 
mudança legal, o que se 
desenha é uma redefinição 
do equilíbrio entre o direi-
to individual e o interesse 
coletivo dentro dos condo-
mínios.

E, ao que tudo indica, 
essa discussão está apenas 
começando.

Dr. Cristiano Dias Mello
Instagram: @melloemuniz
Advogado – OAB/ES 17.367
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Crianças em condomínio 
sempre foi um tema de 
bastante polêmica. Muitos 
pais acreditam que não há 

problema em permitir que os filhos 
brinquem livremente nas áreas co-
muns; em contrapartida, há síndicos 
preocupados, e muitas vezes deses-
perados, com as consequências que 
essa prática pode gerar. 

Embora seja perfeitamente com-
preensível a sensação de segurança 
que os pais atribuem às instalações 
do condomínio, essa percepção nem 
sempre corresponde à realidade. Es-
tamos falando de crianças, pessoas 
em processo de formação, cuja curio-
sidade e brincadeiras podem, por ve-
zes, resultar em acidentes graves. 

O síndico possui, sim, o dever de 
guarda das áreas comuns e de pra-
ticar atos necessários aos interesses 
dos condôminos. No entanto, isso 
não significa que ele seja responsável 
pela guarda e vigilância dos menores, 
obrigação que é atribuída aos pais ou 
responsáveis, conforme dispõe o art. 
22 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. 

Para fins legais, considera-se crian-
ça a pessoa com até 12 anos de idade 
incompletos, a quem é assegurado o 
direito à liberdade, inclusive de fre-
quentar espaços comunitários e brin-
car, ressalvadas as restrições legais. 
Assim, quando o regimento interno 
do condomínio impõe regras quanto 
à permanência de crianças em deter-
minadas áreas, o objetivo não é sim-
plesmente tolher a liberdade, mas 
proteger os menores de situações de 
risco que podem, inclusive, resultar 
em morte. 

Um exemplo recorrente é o afo-
gamento de crianças em piscinas de 

 *Por Larissa Peres Jabôr edifícios, muitas vezes desacompa-
nhadas ou acompanhadas apenas 
por outras crianças. Outro fato 
comum é o atropelamento de 
menores que brincam 
em gara-
gens, área 
unanime-
m e n t e 
proibida 
para esse 
fim pelos 
regimentos 
internos. 

Por ou-
tro lado, 
há a pos-
sibilida-
de de 

responsabilização do condomínio em 
casos de acidentes quando as condi-
ções do espaço ou a omissão do pró-
prio condomínio contribuírem para o 
evento danoso. Um caso emblemá-
tico ocorreu em Uberlândia/MG, no 
qual o condomínio foi condenado ao 
pagamento de danos morais e mate-
riais após uma criança de 9 anos ma-
chucar o pé em uma escada. Na sen-
tença, o magistrado entendeu que 
o condomínio tinha ciência do risco 
à integridade física dos moradores, 
pois já havia solicitado a substituição 

da escada à construtora, mas não 
adotou medidas eficazes para evitar 
o acidente.1 

Diante disso, cabe ao síndico levar 
às assembleias regras claras sobre a 
permissão de uso das áreas comuns 
por menores, sempre pautadas nas 
normas internas e na segurança, além 
de alertar os moradores por meio de 
comunicados. 

Ademais, é fundamental a apli-
cação de advertências e, em casos 
mais graves, de multas aos pais que 
não cumprem as normas e deixam de 

Crianças no Condomínio: Onde Termina a
Liberdade e Começa a Responsabilidade? 

exercer a devida vigilância sobre os 
filhos.

Por fim, o foco deve ser sempre a 
proteção e a segurança das crianças, 
cabendo aos pais o dever de guarda e 
vigilância, e ao síndico a obrigação de 
cumprir e fazer cumprir as normas, 
bem como manter a correta manu-
tenção e a sinalização de segurança 
nas áreas comuns do condomínio.

*Larissa Peres Jabôr é Advogada Condo-
minialista, Pós-graduada em Direito Imo-
biliário e Presidente da OAB Vila Velha.
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Taxas condominiais que cobrem despesas ordinárias
devem ser iguais para todas as moradias

O Art. 1.336, inciso I, do 
Código Civil determina, 
como regra geral, que o 

condômino deve concorrer para 
as despesas na proporção de sua 
fração ideal, salvo disposição em 
contrário na convenção. Isso his-
toricamente levou proprietários 
de apartamentos maiores (como 
coberturas) a pagarem taxas mais 
altas. Esta, ainda é a realidade 
de muitas convenções. Contudo, 
decisões judiciais recentes têm 
argumentado que, para despesas 
ordinárias (manutenção, folha de 
pagamento, limpeza, segurança, 
uso de áreas comuns), que be-
neficiam todos os moradores de 
forma semelhante, o rateio pela 
fração ideal pode ferir o princípio 
da isonomia e configurar enrique-
cimento sem causa para as unida-
des menores. 

O entendimento, em muitos 
Tribunais, é de que o uso dos 
serviços e áreas comuns é o mes-
mo para todos, independente-
mente da metragem do imóvel. 
Este entendimento, recente-
mente, formou precedente do 
STJ que, ao julgar recurso inter-
posto nos autos de nº 5004979-
73.2021.8.13.0024, em trâmite 
na 5ª Vara Cível da Comarca de 
Belo Ahorizonte Minas Gerais, 
reforçou a possibilidade de afas-
tamento do critério da fração 
ideal quando este se revelar abu-
sivo e gerador de enriquecimen-
to ilícito para despesas que não 
guardam proporcionalidade com 
a área da unidade, permitindo 
assim que coberturas paguem o 
mesmo valor que as demais uni-
dades nas despesas comuns, as 
chamadas “despesas ordinárias”, 
sob o fundamento do princípio da 
isonomia e vedação do enrique-
cimento sem causa dos demais 
moradores, embora a validade 
dependa da convenção e das cir-
cunstâncias específicas. 

A Convenção do meu Condo-
mínio estabelece que o rateio de 
todas as despesas é de acordo 
com a fração ideal. A cobertura 
deve pagar pela fração ideal de 
acordo com a Convenção?

A Assembleia é soberana! Será 
mesmo?

“A soberania da assembleia 
condominial, que rejeitou a alte-
ração da convenção, encontra li-
mites na vedação ao abuso de di-
reito. Ao imporem à minoria (no 
caso, uma única unidade) um cus-
to desproporcional que desonera 
a maioria, os condôminos agem 
em excesso de poder, passível de 
correção judicial”, afirmou a juíza 
Cláudia Fontes.

A partir dessa conclusão, a juí-
za Cláudia Fontes aplicou enten-
dimento do Superior Tribunal de 
Justiça em caso análogo, no jul-
gamento do Agravo Interno no 
Agravo em Recurso Especial nº 
1.837.019/AL, tomando a decisão 
como paradigma.

Nos termos do Art. 1.333, da 
Lei 10.406/02, a convenção que 
constitui o condomínio edilício 
deve ser subscrita pelos titulares 
de, no mínimo, dois terços das 
frações ideais e torna-se, desde 
logo, obrigatória para os titula-
res de direito sobre as unidades, 
ou para quantos sobre elas te-
nham posse ou detenção. Esta 
mesma Lei, em seu Art. 1.334 
determina que além das cláusu-
las referidas no art. 1.332 e das 
que os interessados houverem 
por bem estipular, a convenção 
determinará, além de outras, a 
quota proporcional e o modo de 
pagamento das contribuições dos 
condôminos para atender às des-
pesas ordinárias e extraordinárias 
do condomínio (inciso I) e a com-
petências das assembleias (inciso 
III). O legislador, assim, conferiu 
competência para que as Assem-
bleias Condominiais decidissem 
a forma de contribuição das des-
pesas condominiais (ordinárias e 
extraordinárias). Assim, a cober-
tura deve pagar de acordo com a 
fração ideal. De um lado, tem-se 
a lei, principal fonte formal do 
Direito, que autoriza prima facie, 
a cobrança por fração ideal. De 
outro lado, tem-se princípio da 
Intervenção Mínima do Estado, 
que minimiza a interferência dos 
três poderes do Estado nas re-
lações contratuais privadas, po-
rém, há o pedido de intervenção 
estatal com supedâncio na viola-

*Por Claudia Maria Scalzer ção no princípio da isonomia. 
Desta forma, a análise estaria 

entre a violação de princípios da 
legalidade e da razoabilidade da 
cobrança por fração ideal para 
custear as despesas com pessoal, 
administrativas, de conservação 
de áreas comuns e manutenção 
de equipamentos de uso geral, 
gastos com água e gás, fundo de 
obras, benfeitorias e seguro pre-
dial. e mantido pela fração ideal 
para despesas de consumo (água 
e gás, na ausência de hidrôme-
tro individual), e fundo de obras/
benfeitorias que agreguem valor 
ao imóvel proporcionalmente à 
sua fração, bem como o seguro 
predial.

Utilizando-se do critério da 
razoabilidade e da legalidade, 
ao julgar o Recurso nos autos de 
nº 5004979-73.2021.8.13.0024, 
o TJMG, aplicou entendimento 
do STJ, em caso análogo, no jul-
gamento do Agravo Interno no 
Agravo em Recurso Especial nº 
1.837.019/AL, entendeu que há 
despesas onde o critério da fra-
ção ideal se justifica, tais como o 
seguro da edificação (cujo prêmio 

É cediço que o artigo 1.336, in-
ciso I, do Código Civil estabelece 
que é dever do condômino con-
tribuir para as despesas do con-
domínio na proporção das suas 
frações ideais, salvo disposição 
em contrário na convenção. A lei, 
portanto, confere à Convenção 
de Condomínio a legitimidade de 
estipular a forma de rateio. Con-
tudo, essa autonomia privada co-
letiva não é absoluta e não pode 
servir de escudo para a perpe-
tuação de situações de flagrante 
iniquidade ou abuso de direito, 
devendo ser interpretada à luz 
dos princípios constitucionais e 
das cláusulas gerais do próprio 
Código Civil, notadamente a ve-
dação ao enriquecimento sem 
causa (art. 884 do CC) e a boa-fé 
objetiva (art. 422 do CC). Enquan-
to o tema não for pacificado, a re-
comendação é que condôminos 
que se sentirem prejudicados 
busquem orientação jurídica e, 
se necessário, acionem o Judi-
ciário para revisar os critérios de 
rateio. E aos condomínios, que 
busquem Assessoria Jurídica es-
pecializada.

e eventual indenização são atre-
lados ao valor/tamanho do bem) 
e obras estruturais, benfeitorias 
ou de fachada (que valorizam o 
imóvel proporcionalmente), para 
consumos de água e gás caso não 
haja medição individualizada, 
partindo-se da premissa de que 
uma unidade maior, com mais 
áreas de lazer privativas tende a 
consumir mais recursos naturais. 
Por outro lado, o pagamento de-
ver ser rateado de forma igualitá-
ria entre todas as unidades para 
as despesas de pessoal, adminis-
trativas, de conservação de áreas 
comuns e manutenção de equi-
pamentos de uso geral.

O precedente do STJ não é Sú-
mula Viculante, porém, está sen-
do utilizado como paradigma em 
decisões. Cada caso é um caso. 
Depende de perícia técnica a pro-
var alegação de enriquecimento 
ilicito do condomínio. Uma vez 
provado, e a depender dos pe-
didos, poderá ensejar desde a 
nulidade quanto à forma de ra-
teio das despesas à restituição os 
valores pagos a maior a título de 
taxas condominiais.

*Claudia Maria Scalzer / Advogada OAB/ES 7.385
Membro da Comissão de Direito Condominial da OAB/ES 2023/2024 / 
Professora Universitária
Especialista em Direito Condominial
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Uma nova realidade de acordo com os precedentes recentes do STJ
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A violência contra a 
mulher constitui um 
fenômeno histórico e 

estrutural que atravessa dife-
rentes períodos da sociedade 
brasileira. Muito além de epi-
sódios isolados, trata-se de 
um problema social profun-
damente enraizado em cons-
truções culturais, históricas e 
filosóficas que moldaram as re-
lações de poder entre homens 
e mulheres ao longo do tempo. 
Nas últimas décadas, o Brasil 
avançou significativamente no 
reconhecimento jurídico e ins-
titucional dessa problemática, 
sobretudo com a criação de 
legislações específicas de pro-
teção à mulher. Todavia, ape-
sar dos avanços normativos, 
a violência de gênero ainda se 
manifesta de forma alarmante, 
inclusive em espaços que de-
veriam representar segurança 
e convivência pacífica, como os 
condomínios residenciais.

Nesse contexto, torna-se 
fundamental compreender a 
evolução da violência feminina 
no país sob uma perspectiva 
filosófica e cultural, bem como 
analisar os desafios jurídicos 
e sociais relacionados à sua 
ocorrência no ambiente con-
dominial.

Raízes filosóficas e culturais 
da violência de gênero

A compreensão da violência 
contra a mulher exige o reco-
nhecimento das estruturas filo-
sóficas que historicamente con-
tribuíram para a formação das 
desigualdades entre os gêneros.

Na tradição filosófica ociden-
tal, diversas correntes reprodu-
ziram concepções hierárquicas 
entre homens e mulheres. Em 
muitos momentos da história, 
a mulher foi associada à fragi-
lidade, à emoção e à irraciona-
lidade, enquanto o homem era 
vinculado à racionalidade e ao 
poder político.

A filósofa Simone de Beau-
voir, em sua obra O Segundo 
Sexo, argumenta que a condi-
ção feminina não é determina-
da biologicamente, mas cons-
truída socialmente. Segundo a 
autora, “não se nasce mulher, 

*Por Claudia Maria Scalzer
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torna-se mulher”, expressão 
que evidencia o caráter cultu-
ral da desigualdade de gênero. 
Sob essa perspectiva, a violên-
cia contra a mulher surge como 
instrumento de manutenção 
de estruturas sociais que his-
toricamente privilegiaram o 
masculino como referência de 
poder.

Outro importante referencial 
teórico encontra-se na análise 
do sociólogo Pierre Bourdieu, 
especialmente em sua obra A 
Dominação Masculina. Para 
o autor, as relações entre ho-
mens e mulheres são estrutu-
radas por mecanismos de do-
minação simbólica, nos quais 
práticas culturais e represen-
tações sociais reforçam hierar-
quias aparentemente naturais.

Nesse sentido, a violência de 
gênero não se limita à agressão 
física, mas abrange também 
formas simbólicas e psicológi-
cas de controle e subordinação.

Historicamente, as estrutu-
ras sociais foram organizadas 

gênero.
A violência contra a mulher, 

portanto, não pode ser com-
preendida apenas como uma 
conduta individual desviante, 
mas como expressão de rela-
ções de poder historicamente 
construídas.

A evolução da proteção
jurídica no Brasil

A partir do final do século 
XX, o Brasil passou por um im-
portante processo de transfor-
mação normativa no enfren-
tamento à violência contra a 
mulher.

A Constituição Federal de 
1988 representou um marco 
ao estabelecer a igualdade en-
tre homens e mulheres e ao 
reconhecer a dignidade da pes-
soa humana como fundamen-
to da República.

Posteriormente, importan-
tes instrumentos legais foram 
criados, entre os quais se des-
taca a Lei Maria da Penha, con-
siderada um dos mais avança-

A violência contra a mulher 
no ambiente condominial

O ambiente condominial 
ocupa posição peculiar na aná-
lise da violência de gênero. 
Trata-se de um espaço priva-
do de convivência coletiva, no 
qual coexistem relações fami-
liares, vizinhança e adminis-
tração patrimonial. Em muitos 
casos, episódios de violência 
doméstica ocorrem dentro das 
unidades autônomas, tornan-
do-se perceptíveis aos demais 
moradores por meio de gritos, 
agressões, pedidos de socorro 
ou perturbações reiteradas. 
Esse cenário levanta impor-
tantes questionamentos jurí-
dicos:
 Qual o papel do condomí-

nio diante de situações de vio-
lência doméstica?
 O síndico pode ou deve in-

tervir?
 Como equilibrar privacida-

de e proteção à vítima?
Embora o condomínio não 

possua competência policial ou 
jurisdicional, ele exerce função 
relevante na proteção da cole-
tividade e na preservação da 
dignidade humana dentro do 
ambiente comum.

A atuação do síndico e da 
administração pode ocorrer 
por meio de registro de ocor-
rências internas; comunicação 
às autoridades competentes; 
cooperação com medidas pro-
tetivas judiciais; orientação aos 
moradores e funcionários. Em 
diversas situações, porteiros, 
zeladores e vizinhos são os 
primeiros a perceber sinais de 
violência, tornando-se atores 
relevantes na prevenção de 
tragédias.

Responsabilidade social
e gestão condominial

A gestão condominial mo-
derna ultrapassa a mera ad-
ministração financeira e patri-
monial. Atualmente, espera-se 

do condomínio uma postura 
ativa na promoção de um am-
biente seguro e socialmente 
responsável. Nesse contexto, 
algumas medidas preventivas 
podem ser adotadas: criação 
de protocolos internos para 
situações de violência domés-
tica; treinamento de funcioná-
rios para identificar sinais de 
agressão; campanhas de cons-
cientização entre moradores; 
incentivo à denúncia e à prote-
ção das vítimas.

O condomínio, enquanto 
microcosmo social, reflete as 
dinâmicas da sociedade em 
geral. Assim, políticas internas 
de prevenção contribuem não 
apenas para a segurança dos 
moradores, mas também para 
a construção de uma cultura de 
respeito e proteção à dignida-
de humana.

A evolução do combate à vio-
lência contra a mulher no Brasil 
demonstra que mudanças jurí-
dicas, embora essenciais, não 
são suficientes para erradicar 
um problema de raízes históri-
cas e culturais profundas.

A superação desse fenôme-
no exige transformação social, 
educação para igualdade de 
gênero e atuação integrada en-
tre Estado, instituições e socie-
dade civil.

No âmbito condominial, essa 
responsabilidade também se 
manifesta. Síndicos, adminis-
tradores, funcionários e mo-
radores desempenham papel 
importante na identificação 
e enfrentamento da violência 
doméstica.

Mais do que um espaço de 
moradia, o condomínio deve 
se consolidar como ambien-
te de convivência baseado no 
respeito, na solidariedade e 
na proteção da dignidade de 
todos os seus integrantes — 
especialmente daqueles que 
se encontram em situação de 
vulnerabilidade.

A Evolução da Violência contra a Mulher no Brasil:
Algumas reflexões filosóficas, Culturais e o Dever de 
Enfrentamento (também) no Ambiente Condominial

"... a violência de gênero não 
se limita à agressão física, mas 
abrange também formas sim-
bólicas e psicológicas de con-
trole e subordinação...."

a partir de modelos patriarcais, 
nos quais o homem ocupava 
posição de poder político, eco-
nômico e familiar. A filosofia 
clássica, em muitos momentos, 
contribuiu para a legitimação 
dessa hierarquia.

Durante séculos, a mulher foi 
concebida socialmente como 
figura subordinada, associa-
da ao espaço doméstico e à 
dependência masculina. Essa 
construção cultural consolidou 
uma lógica de dominação sim-
bólica e material, naturalizan-
do comportamentos de con-
trole, opressão e violência.

No Brasil, essa dinâmica foi 
reforçada por fatores históri-
cos específicos, como: a he-
rança colonial patriarcal; es-
truturas familiares autoritárias; 
desigualdade socioeconômica; 
reprodução de estereótipos de 

dos diplomas legais do mundo 
no combate à violência domés-
tica. Essa legislação inovou ao 
reconhecer diferentes formas 
de violência (física, psicológica, 
moral, sexual e patrimonial); 
criar medidas protetivas de 
urgência; ampliar a atuação do 
Poder Judiciário e das institui-
ções de proteção.

Outro marco relevante foi a 
Lei do Feminicídio, que incluiu 
no Código Penal a qualificado-
ra do homicídio praticado con-
tra mulher por razões da condi-
ção de sexo feminino.

Esses avanços demonstram 
que o Estado brasileiro passou 
a reconhecer a violência de gê-
nero como problema estrutural 
e de interesse público, exigindo 
políticas públicas e instrumen-
tos jurídicos específicos. Mas, 
infelizmente, não é o bastante.
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O ex-jogador Carlos Al-
berto foi expulso do 
Condomínio Alphaland 

Residence Club, na Barra da Tiju-
ca, zona oeste do Rio de Janeiro. 
A decisão foi proferida pela juíza 
Erica Batista de Castro, da 1ª Vara 
Cível Regional da Barra da Tijuca, 
na quinta-feira (12). A medida 
ocorreu após moradores apre-
sentarem 52 denúncias contra o 
ex-atleta, que atuou por Vasco e 
Fluminense.

A magistrada fundamentou a 
sentença na existência de "con-
duta antissocial reiterada e 
incompatível com a convivên-
cia no condomínio". A decisão 
considerou que multas aplicadas 
anteriormente ao ex-jogador não 

Expulsão em condomínio
provocaram mudanças em seu 

comportamento.
As denúncias relatam "com-

portamento antissocial reitera-
do" do ex-atleta. Os episódios 
ocorreram entre junho de 2019 
e março de 2023, período de 
aproximadamente quatro anos.

A sentença registra que os 
episódios incluem gritaria, ofen-
sas, uso inadequado das áreas 
comuns e festas em horários va-
riados com música alta. Morado-
res também citaram danos ao 
patrimônio alheio, ameaças de 
tiro, orgias, agressões e urina no 
corredor.

O ex-jogador admite que tenha 
cometido excessos com som em 
alto volume. Ele nega as outras 
práticas e afirma ser vítima de 
perseguição de outros morado-
res. Carlos Alberto pede indeniza-
ção por danos morais. O ex-atleta 
tem direito a recorrer da decisão 
na justiça.

Como proceder em casos 
de comportamento 
antissocial no condomínio?

Priorize a segurança: evite con-
fronto direto; acione portaria/ze-
ladoria e, se houver risco, chame 

a polícia.
1. Registre tudo: datas/horá-

rios, local, descrição, testemu-
nhas e evidências (câmeras, áu-
dios, mensagens).

2. Notifique formalmente (por 
escrito) apontando a regra viola-
da (Convenção/Regimento).  A 
multa exige notificação prévia e 
direito de defesa.

3. Escalone as medidas: adver-
tência → multa (conforme Con-
venção/RI) → em caso reiterado 
e grave, leve à assembleia para 
deliberar medidas mais duras (po-
dendo chegar a multa de até 10x 
a cota, conforme o caso e previ-
são/legalidade).

4. Oriente a vítima a fazer B.O.  
Isso dá amparo para medidas ju-
diciais e evita omissão do condo-
mínio.

Melhor caminho: documentar 
+ notificar com direito de defesa 
+ aplicar penalidades gradual-
mente, e assembleia quando a 
conduta for repetida e tornar a 
convivência insustentável.

* Conteúdo gerado pela Inteli-
gência Artificial do SíndicoNet

RJ: Justiça expulsa ex-jogador por conduta antissocial

  Terça-feira, 17 de março de 2026

Fonte: Conteúdo SíndicoNet (Pro-
duzido com o Auxílio de IA)


